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PROTOCOLO 1 6.039.383-1

CoNTRATO N'001/2020

Termo de Contrato n" O0112020 que fazem
entre si a Dêfensoria Pública do Estado do
Paraná e Associação Mega Taxi Brasil.

A DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ (DPPR), órgão público estadual
independente, inscrita no CNPJ sob o n" 13.950.733/0001-39, sediada na Rua Mateus
Leme, n' '1908, Centro Cívico, Curitiba, doravante denominada CONTRATANTE, neste
ato representada pelo Defensor Público-Geral do Estado do Paraná, Dr. EDUARDO
PtÃo oRTlz ABRAÃO, inscrito no GPF/MF n'650.586.239-00, e ASSOCIAçÃO MEGA
TAXI BRASIL, inscrita no CNPJ sob o n' 78.713.4191000í38, com sede à Rua

Presidente Wenceslau Braz, n" 2430, Vila Lindoia, Curitiba-PR, CEP 8í.010-000,
doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada por seu representante
legal, Sr. Renato Pierts, inscrito no CPF/MF n' 612.172.639-34, resolvem celebrar o
presente Termo de Contrato, em virtude do Pregão EletrÔnico n" 895/2019 DEAM/SEAP
(Protocolo n" 15.794.143-7), cujo termo de homologação foi publicado em 1010112020

(DIOE/PR n' 10.602), mediante as cláusulas e mndições adiante expostas:

,1, OBJETO
1.1. Contratação de transporte terrestre dos servidores, empregados e
colaboradores conforme descrito no Termo de Referência do Edital do PE n" 895/2019
SRP SEAP/DECON.

2. FUNDAMENTO
2.1. Este contrato decorre do Pregão Eletrônico no 895/2019 - SRP, objeto do
processo administrativo n.o 15.794.143-7, com homologação publicada no Diário
Oficial do Estado n' 10.602, de 1010112020.

3. PREçO E VALOR DO CONTRATO
3.1. O CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO os preços unitários previstos em

sua proposta, que é parte integrante deste contrato:
3.2. O valor total do contrato e de R$ 100.200,00 (Cem mil e duzentos reais).
3.3. No preço pactuado estão incluídas todas as despesas necessárias à execução
do objeto do contrato, inclusive tributos, encargos sociais, trabalhistas,
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e
outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação, além dos
materiais inerentes à prestação dos serviços contratados.

4. REAJUSTE
4.1 . A periodicidade de reajuste do valor deste contrato se
disposto na Lei Federal n" 10.19212001, utilizando-se do IGP-M.

rá anual, conform
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4.1.1 . O reajuste deverá ser solicitado pelo Contratado mediante requerimento
protocolado até trinta dias antes do fim de cada período de doze meses.

4.2. O reajuste será concedido mediante apostilamento, conforme dispõe o artigo
108, § 3', inciso llda Lei Estadual n.o 15.608/2007.
4.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será
contado a partir do último reajuste.

4.3.1. Não serão admitidos apostilamentos com efeitos financeiros retroativos
à data da sua assinatura.

4.3.1.1 . A concessão de reajustes não pagos na época oportuna
será apurada por procedimento próprio.

5. DA RESPONSABILIDADE DA GESTÃO E FISCALIZAçÃO DO CONTRATO
5.1 . A responsabilidade pela gestão do presente contrato caberá ao Departamento
de Contratos da DPPR, conforme consta no artigo 3" da Resolução DPG n' 192, de
08 de agosto de 2018, o qual será responsável pelas atribuições deÍlnidas na lnstrução
Normativa DPG n" 06 de 30 de maio de 2016.
5.2. A responsabilidade pela fiscalização do presente contrato caberá ao servidor
designado conforme o item 5.3 deste termo, o qual será responsável pelas atribuições
definidas nos artigos 4'e 5'da Resolução DPG n' 192, de 08 de agosto de 2018.
5.3. Os responsáveis pela flscalização do contrato serão designados por Portaria
da CONTRATANTE.
5.4. A gestão e a fiscalização do contrato serão exercidas pela CONTRATANTE'
que realizará a fiscalização, o controle e a avaliação dos serviços prestados' bem

como aplicará as penalidades, após o devido processo legal, caso haja
descumprimento das obrigações contratadas.

EXECUçÃO E CONTROLE DOS SERVIçOS
O serviço terá início em 30 (trinta) a contar da assinatura do contrato.
6.1.1. A execuÇáo do serviço será iniciada no prazo de até 30 (trinta) dias após
a assinatura do primeiro contrato, devendo ser executadas neste período as
seguintes atividades pela CONTRATADA, sem ônus para a CONTRATANTE:
6.í.2. no prazo de ate 10 (dez) dias, a partir da assinatura do contrato,
apresentação do plano de implantação do serviço nos ÓnCÃOS e ENTIDADES
e do plano de capacitação dos GESTORES e USUARIOS, para aprovação pelo

Gestor do órgão contemplando:
6.1 .2.1 . EspeciÍicação das atividades a serem realizadas;
6.1 .2.2. lnfraestrutura e recursos necessários para a capacitação;
6.1 .2.3. lndicação dos instrumentos de capacitaçâo a serem
utilizados (vídeos, apresentações, tutoriais, cartilhas, folders, banners);
6.1 .2.4. Cronograma de execução:
6.1.2.5. no prazo de até 15 (quinze) dias, a partir da assinatura do
contrato, apresentação do plano dê realização de teste da solução
tecnológica, contemplando a aplicação web e aplicativo mobile, para

aprovação pela SEAP/DETO no prazo de a
contemplando:

té 5 (cinco) dias
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6.1.2.6. Sistemática e especificação das atividades a serem
realizadas;
6.1.2.7. lnfraestrutura e recursos necessários para o teste,
especialmente o ambiente tecnológico para realização das atividades;
6.1.2.8. Cronogramadeimplantação:
6.1 .2.9. No prazo de alé 2O (vinte) dias, a partir da assinatura do
contrato, adaptação da solução tecnológica que será disponibilizada
para operação e gestão do serviço, considerada a aplicação web e o
aplicativo mobile, de forma que sejam atendidos todos os requisitos e
funcionalidades estabelecidas.
6.1 .2.10. No prazo de até 10 (dez) dias após os prazos da adaptação
da solução tecnológica, realizaçáo de teste da operaçáo e gestão do
serviço, em conjunto com o GESTOR CENTRAL, com apresentação de
relatório detalhado no prazo de 1 (um) dia após a finalizaçâo.
6.1 .2.11 . No prazo de até 10 (dez) dias após os prazos da adaptação
da solução tecnológica, apresentaçáo paru a SEAP/DETO dos
instrumentos (vÍdeos, apresentações, tutoriais, cartilhas, folders,
banners) a serem utilizados na capacitação dos GESTORES e
USUARIOS oos ÓRGÃOS e ENTIDADES para aprovaçâo.
6.1 .2.12. Para as contratações subsequentes, a execução do serviço
deverá ser iniciada no prazo de até 15 (quinze) dias após a contratação,
devendo neste prazo serem realizadas as necessárias atividades para a
implantação e capacitação dos GESTORES E USUÁR|OS.

6.2. O serviço terá inÍcio em ate 01 (um) dia útil após cumpridas as etapas
do item 6.1.1 a6.1.2.12.
6.3. Os serviços serão recebidos provisoriamente pelos fiscais técnicos de
operaçáo e de sistema da CONTRATANTE devidamente designados para o
acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação
de sua conformidade com as especificações constantes neste Termo de
Referência e na proposta, dêvendo ser elaborado Termo Circunstanciado,
contendo o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na

execução do contrato e demais documentos que julgarem necessários, no
prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da entrega pela 

-CONTRATADA 
de

ielatório discriminando os serviços prestados por ÓRGÃO ou ENTIDADE
usuário dos serviços, devendo encaminhar o Termo Circunstanciado ao gestor

do contrato para recebimento definitivo.
6.4. Quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de
Referência e na proposta, os serviços poderão ser corrigidos ou reÍeitos ou
substituídos no pÍazo fixado pelo fiscal do Contrato, às custas do Contratado,
e no caso de não serem atendidas as determinações deverão ser rejeitados.
6.5. Cabe ao fiscal do Contrato avaliar o caso concreto para o fim de fixar
pÍazo paÍa as correções.
6.6. Nos termos do arl. 124 da Lei Estadual n" 15.608/2007, poderá ser
dispensado o recebimento provisório nos serviços de valor ate R$ 80'000,00
(oitenta mil reais), desde que não se componham de aparelhos, equipamen tos
e instalações sujeitos à verificação de funcionamento e produtividade.
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Fiscal/Fatura ou Documento Fiscal competente e legal para fins de pagame
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6.7. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 05 (cinco) dias
úteis, contados do recebimento provisório, após a verificação da qualidade e
quantidade do serviço executado e materiais empregados, com a consequente
aceitação mediante termo circunstanciado.
6.8. Na hipótese da verificação a que se refere o item anterior não ser
procedida dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-
se o recebimento deÍinitivo no dia do esgotamento do prazo.
6.9. O recebimento provisório ou deÍinitivo do objeto não exclui a
responsabilidade do Contratado pelos prejuízos resultantes da incorreta
execução do contrato.
6.10. Os serviços serão recebidos provisoriamente pelos fiscais técnicos de
operação e de sistema da CONTRATANTE devidamente designados para o
acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação
de sua conformidade com as especificações constantes neste Termo de
Referência e na proposta, devendo ser elaborado Termo Circunstanciado,
contendo o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na
execução do contrato e demais documentos que julgarem necessários, no
prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da entrega pela CONTRATADA de
relatório discriminando os serviços prestados por ÓRGÃO ou ENTIDADE
usuário dos serviços, devendo encaminhar o Termo Circunstanciado ao gestor
do contrato para recebimento deflnitivo.
6.11. O relatório deverá ser entregue no formato MS Excel ou CSVou, no caso
de o relatório ser disponibilizado via Sistema web, deverá ser permitida a sua
exportação para uma planilha em igual Íormato.
6.12. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 5 (cinco) dias
úteis, contados do recebimento provisório, com a consequente aceitação
mediante Termo Circunstanciado.
6.13. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período mensal, o
fiscal técnico do contrato apwatá o resultado das avaliações da execução do
objeto e, se for o caso, a análise do desempenho e qualidade da prestação dos
serviços realizados em consonância com os indicadores previstos, que poderá
resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à CONTRATADA,
registrando em Termo Circunstanciado a ser encaminhado ao gestor do contrato.
6.14. O recebimento deÍinitivo, ato que concretiza o ateste da execução dos
serviços, será realizado pelo gestor do contrato, mediante Termo
Circunstanciado.
6.15. O gestor do contrato analisará os relatórios e toda documentação
apresentada pela fiscalização técnica e, caso haja irregularidades que impeçam
a liquidaÉo e o pagamento da despesa, indicará as cláusulas contratuais
pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respectivas correções.
6.16. O gestor emitirá Termo Circunstanciado para efeito de recebimento
deÍinitivo dos serviços prestados, com base nos relatórios e documentaÉo
apresentados, e comunicará a CONTRATADA para que emita a Nota
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7. FONTE DE RECURSOS
7 .1 . A despesa correrá por conta da dotação orçamentária
0760.03.061.43.6009/250/3.3 - Fundoda Defensoria Pública/Fonte Arrecadação
Própria/Outras Despesas Correntes. Detalhamento: 3.3.90.33.09-Taxi.

8. VIGÊNC|A
8.1. O contrato terá vigência de í2 (doze) meses, contados de 06/03/2020 a
0610312021 , podendo ser prorrogado por meio de Termo Aditivo, por um ou mais
períodos, desde que satisfeitos os requisitos dos artigos 103, inciso ll, e 106, parágrafo
único, da Lei no 15.608i2007.

9. FORMADE PAGAMENTO
9.1 . Os pagamentos serão feitos no prazo máximo de 30 (trinta) dias da
apresentação da nota fiscal atestada e do Certificado de Regularidade Fiscal (CRF),
emitido pelo Sistema de Gestão de Materiais, Obras e Serviços (GMS), destinado a
comprovar a regularidade com os Fiscos Federal (inclusive quanto às Contribuições
Previdenciárias), Estadual (inclusive do Estado do Paraná para licitantes sediados em
outro Estado da Federação) e Municipal, com o FGTS e a certidáo negativa de debitos
trabalhistas (CNDT), observadas as disposições do Termo de Referência.
9.2. Nenhum pagamento será efetuado sem a apresentação dos documentos
exigidos, bem como enquanto não forem sanadas irregularidades eventualmente
constatadas na nota fiscal, na prestação dos serviços ou no cumprimento de
obrigações contratuais.

9.2.1. Os pagamentos ficarão condicionados à prévia informação pelo credor,
dos dados da conta corrente junto à instituição financeira CONTRATADA pelo
Estado, conforme o disposto no Decreto Estadual n.o 4.505/2016, ressalvadas
as exceções previstas no mesmo diploma legal.

9.3. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que o Contratado não
tenha concorrido para tanto, Íica convencionado que a taxa de compensação
financeira devida pela CONTRATANTE, entre a data do vencimento e o efetivo
adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula:
EM=l x NxVP, sendo:
EM=Encargos Moratórios;
N=Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento
VP= Valor da parcela a ser paga;

l=índice de compensação financeira = 0,000'16438, assim apurado:
p=(TX) (6/100)

365
9.4. O pagamento a ser efetuado ao Contratado, quando couber, estará sujeito às
retenções na fonte de tributos, inclusive contribuiçóes sociais, de acordo com os
respectivos normativos.
9.5. Os pagamentos devidos ao Contratado restringem-se aos quantitati
serviços efetivamente prestados.

DEFENSORIA P BLICA DO ESTADO OO PARAN
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l= 0,00016348
TX = Percentual da taxa anual = 6%.
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9.6. A CONTRATADA deve formalmente designar o preposto da empresa,
indicando expressamente os seus poderes e deveres, com autonomia para tomar
decisões que impactem no bom andamento dos serviços.
9.7. A comunicação entre a CONTRATADA e CONTRATANTE deve sempre ser
realizada por ofício ou e-mail, através do preposto da empresa e o gestor da execução
contratual ou fiscal, excetuados os entendimentos orais determinados pela urgência,
que deverão ser formalizados no prazo de até 1 (um) dia útil.
9.8. O pagamento dos atendimentos realizados será efetivado mensalmente pela

CONTRATANTE mediante apresentação pela CONTRATADA de Nota Fiscal/Fatura
ou Documento Fiscal competente e legal, inerente à sua natureza e regime
jurídico/Íiscais específicos, estabelecido pelos órgãos competentes, e observância da
Secretaria de Estado da Fazenda - SEFA, no âmbito do Estado do Paraná.

9.8.1 . A Nota Fiscali Fatura ou Documento Fiscal competente e legal será
apresentado pela CONTRATADA e, sob sua responsabilidade, deverá ter o seu
valor correspondente ao somatório dos valores dos atendimentos, realizados
no mês anterior, deduzidas as eventuais glosas eiou multas estabelecidas,
sendo que os valores de impostos e contribuições serão retidos pela

CONTRATANTE na condição de substituto tributário, conforme estabelecido na
legislação tributária vigente.
9.8.2. A CONTRATADA deverá, previamente à apresentação da Nota
Fiscal/Fatura ou Documento Fiscal, apresentar relatório discriminando os
serviços prestados por ÓnGÃO ou ENTIDADE usuário dos serviços,
relacionando todas as solicitações realizadas, contendo os dados das
solicitações de serviço e respectivos atendimentos realizados.
9.8.3. O relatório deve contemplar também os eventuais valores de glosa
estabelecidos pelo IMR conforme anexo Ll do Termo de Referência.
9.8.4. O relatório deve ser apresentado pela CONTRATADA a partir do
primeiro dia útil do mês seguinte ao da Íealizaçáo dos atendimentos para

aprovação do gestor do contrato e recebimento do objeto, no prazo de até 15
(quinze) dias, onde após isso será autorizada a emissâo da Nota Fiscal/Fatura
ou Documento Fiscal com o valor aprovado pela fiscalização.
9.8.5. O pagamento pelo efetivo cumprimento das obrigações deverá ser
efetuado mediante a apresentação de Nota Fiscal ou da Fatura, de acordo com a
natureza jurídica da CONTRATADA, devidamente atestadas pela Administração,
conforme disposto na Lei no 8.666/1993 e Lei Estadual no 15.608/2007.
9.8.6. Havendo erro ou inconsistência na Nota Fiscal/Fatura ou Documento
Fiscal competente e legal apresentado. A CONTRATADA será notificada para
realizar as devidas coneçôes sendo a contagem do prazo acima reiniciado e
contado da data do recebimento dos documentos corrigidos.
9.8.7. O relatório deve ser apresentado pela CONTRATADA a partir do
primeiro dia útil do mês seguinte ao da realização dos atendimentos para
aprovaÇão do gestor do contrato e recebimento do objeto, no prazo de até 15
(quinze) dias, onde após isso será autorizada a emissão da N
ou Documento Fiscal com o valor aprovado pela fiscalização.

ota Fiscal/F
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9.8.8. O pagamento pelo efetivo cumprimento das obrigações deverá ser
efetuado mediante a apresentação de Nota Fiscal ou da Fatura, de acordo com
a natureza jurídica da CONTRATADA, devidamente atestadas pela

Administração, conforme disposto na Lei no 8.666/1993 e Lei Estadual no

15.608, de 2007. 9.8.9. Havendo erro ou inconsistência na Nota
Fiscali Fatura ou Documento Fiscal competente e legal apresentado. A
CONTRATADA será notiÍicada paru Íealiz as devidas correções sendo a
contagem do prazo acima reiniciado e contado da data do recebimento dos
documentos corrigidos.

OBRIGAçÕES E RESPONSABILIDADES DAS PARTES
São obrigações do Contratado:
1 0. í . 1 . Executar os serviços conforme especificações do termo de
referência e de sua proposta, com o perfeito cumprimento das cláusulas
contratuais, além de fornecer os materiais e equipamentos, ferramentas e
utensílios inerentes à execução do objeto do Contrato;
10.1 .2. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total
ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do Contrato, os serviços efetuados em
que se verificarem vÍcios, defeitos ou incorreçôes resultantes da execução ou
dos materiais empregados;
10.1 .3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução
do objeto, de acordo com os artigos í4 e 17 a 27, do Código de Defesa do
Consumidor (Lei n" 8.078/1990), ficando o CONTRATANTE autorizado a
descontar da garantia, caso exigida no edital, ou dos pagamentos devidos ao
Contratado, o valor correspondente aos danos sofridos;
10.1.4. Utilizar empregados habilitados e com conhecimento dos serviços a
serem executados, em conformidade com as normas e determina@es em vigor;
10.1.5. Relacionar os trabalhadores que executaráo os serviços na sede
do CONTRATANTE, alem de provêJos conforme as exigências de segurança
do trabalho, se for o caso;
10.1.6. Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais,
previdenciárias, tributárias e as demais previstas na legislação específica, cuja
inadimplência não transfere responsabilidade ao CONTRATANTE;
10.1.7 . lnstruir os trabalhadores que eventualmente executarem os
serviços na sede do CONTRATANTE quanto à necessidade de acatar as
normas internas da Administração;
10.1.8. Relatar ao CONTRATANTE toda e qualquer irregularidade
verificada no decorrer da prestação dos serviços;
10.1.9. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de 16
(dezesseis) anos, exceto na condição de aprendiz para os maiores de 14
(quatoze) anos; nem permitir a utilizaçâo do trabalho do menor de 18 (dezoito)
anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;
10.1.í0. Manter durante toda a vigência do Contrato, em compatibilidade
com as obrigações ass
exigidas na licitação;

umidas, todas as condições de habilitação e qualifica o
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1 0. 1 . í 1 . Manter atualizado os seus dados no Cadastro Unificado de
Fornecedores do Estado do Paraná, conforme legislação vigente;
10.1 .12. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência
do cumprimento do Contrato;
1 0.1 .1 3. Ceder os direitos patrimoniais relativos ao projeto ou seÍviço
técnico especializado, para que a Administração possa utilizá-lo de acordo com
o previsto no Termo de ReÍerência, nos termos do artigo 21 da Lei Estadual n'
15.608/2007;
10.1.14. Quando o projeto se referir à obra imaterial de caráter tecnológico,
insuscetível de privilégio, a cessão dos direitos incluirá o fornecimento de todos
os dados, documentos e elementos de informação pertinentes à tecnologia de
concepção, desenvolvimento, fixaçáo em suporte físico de qualquer natureza e
aplicação da obra;
'10.1.15. GarantiraoCONTRATANTE:

10.1.15.1. o direito de propriedade intelectual dos produtos
desenvolvidos, inclusive sobre as eventuais adequações e atualizações
que vierem a ser realizadas, logo após o recebimento de cada parcela,
de forma permanente, permitindo ao CONTRATANTE distribuir, alterar
e utilizar os mesmos sem limitações; e
10.1.15.2. os direitos autorais da solução, do projeto, de suas
especificações técnicas, da documentação produzida e congêneres, e
os demais produtos gerados na execução do Contrato, inclusive aqueles
produzidos por terceiras subcontratadas, ficando proibida a sua
utilização sem que exista autorização expressa do CONTRATANTE.

10.1 .16. lnstruir seus empregados, cooperados, credenciados ou parceiros
a respeito das atividades a serêm desempenhadas, alertando-os a não
executar atividades não abrangidas pelo contrato, devendo a CONTRATADA
relatar à CONTRATANTE toda e qualquer ocorrência neste sentido, a fim de
evitar desvio de função.
10.1.17. A CONTRATADA deverá possuir infraestrutura suficiente para ter
condições de operacionalizar todo o processo, objeto desse Termo de
Referência.
1 0.1 .1 8. Responsabilizar-se por todas as despesas com materiais, mão de
obra, transportes, equipamentos, máquinas, seguros, taxas, tributos,
incidências fiscais, trabalhistas e previdenciárias, salários, custos diretos e
indiretos, encargos sociais e contribuições de qualquer natureza ou espécie,
necessários à perfeita execução do contrato.
10.1.'19. Atender as solicitações de informações da CONTRATANTE no
prazo de até 2 (dois) dias úteis, a partir do recebimento da formalização, que
poderá acontecer através de Ofício ou e-mail.
10.1.20. Orientar os empregados, cooperados, credenciados ou parceiros
a cumprir de forma adequada as obrigaçóes legais e as exigências deste Termo
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10.2

10.1.21 . Prestar esclarecimentos à CONTRATANTE sobre eventuais atos
ou fatos noticiados que envolvam interesse da CONTRATADA,
independentemente de solicitação.
10.1 .22. Cumprir todas as leis e imposições federais, estaduais ou distritais
e municipais pertinentes e responsabilizar-se por todos os prejuízos originários
de infrações a que tiver dado causa.
10.1.23. Responsabilizar-se pela defesa, inclusive por custos, despesas e
honoÉrios advocatícios, bem como pelo cumprimento das decisões judiciais em
a@es judiciais eventualmente propostas por seus prepostos, empregados,
cooperados, credenciados ou parceiros envolvendo a CONTRATANTE, isentando-
a de quaisquer responsabilidades e/ou ônus diretos ou indiretamente demnentes.
10.1.24. Responsabilizar-se, inclusive civil e criminalmente, por eventuais
danos causados à CONTRATANTE, aos seus servidores e empregados ou a
terceiros, independentemente de culpa ou dolo, inclusive respondendo pelos
danos causados pelos seus prepostos, empregados, cooperados,
credenciados ou parceiros na execução do serviço.
10.1.25. Comunicar a CONTRATANTE a interrupção do funcionamento da
solução tecnológica, aplicação web e aplicativo mobile, para manutenção
preventiva e atualização, com pelo menos 72 (setenta e duas) horas de
antecedência, podendo ocorrer sem penalidade desde que Íealizado entre as
2h e 5h da manhã.

10.1.25.1. Caso a CONTRATADA necessite de prazo ou período

diferente do acima estabelecido para interrupção do funcionamento da
soluÉo tecnológica, objetivando a manutenção preventiva e atualização,
deverá formalizar solicitação a CONTRATANTE, que avaliará o pleito.

10.1.26. Possibilitar à CONTRATANTE acesso de consulta, a qualquer
tempo, a réplica do banco de dados para análise do log de eventos.
10.1.27. Manter cobertura securitária de Acidentes Pessoais de
Passageiros - APP para proteção dos usuários no caso de ocorrência de
sinistro, com as seguintes coberturas: R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais) por

usuário para morte acidental, R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais) por usuário
para invalidez permanente total/parcial e R$ 5.000,00 (cinco mil reais) por
usuário para despesas médicas.
São obrigaçôes do CONTRATANTE:
10.2.1. receber o objeto no prazo e condições estabelecidas neste Edital
e seus anexos;
10.2.2. exigir o cumprimento de todas as obrigaçôes assumidas pelo

Contratado, de acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;

10.2.3. verificar minuciosamentê, no prazo fixado, a conformidade do
serviço recebido provisoriamentê, com as especificações constantes do Edital
e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo;
10.2.4. comunicar ao Contratado, por escrito, as imperfeições, falhas ou
irregularidades verificadas, fixando prazo paru a sua correçáo;
10.2.5. acompanhar e Íiscalizar o cumprimento das obrigaçóes do
Contratado, através de comissão ou de servidores especialmente designad
a quem caberá subsidiar o gestor para atesto das faturas apresentadas;
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10.2.6. efetuar o pagamento ao Contratado no valor correspondente à
prestaÇão do serviço, no prazo e forma estabelecidos neste Edital e seus anexos;
10.2.7 . efetuar as eventuais retenções tributárias devidas sobre o valor
da nota fiscal e fatura fornecida pelo Contratado, no que couber;
10.2.8. prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser
solicitados pelo Contratado.
10.2.9. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por
servidor especialmente designado, anotando em registro próprio as falhas
detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos eventualmente
envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para
as providências cabíveis.
10.2.10. NotiÍicar a CONTRATADA por escrito da ocorrência de eventuais
imperfeições no curso da execução dos serviços, fixando para a sua correção,
dependendo da sua complexidade, prazo de 24 horas até 30 (trinta) dias
contados a partir da sua formalização.
10.2.11. Pagar à CONTRATADA o valor resultante da prestação do
serviço, no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos.
10.2.12. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota
Fiscal/Fatura ou Documento Fiscal competente e legal fornecido pela
CONTRATADA.
10.2.'13. Comunicar prévia e formalmente à CONTRATADA toda e
qualquer orientaÉo acerca do serviço, êxcetuados os entendimentos orais
determinados pela urgência, que dêverão ser conÍirmados, por escrito, no prazo
de 1 (um) dia útil.
'10.2.'14. Fornecer e colocar à disposição da CONTRATADA todos os
elementos e informações que se fizerem necessários à execução do serviço.
10.2.15. Proporcionar as facilidades necessárias paÍa que a
CONTRATADA possa prestar o serviço dentro das normas estabelecidas.
10.2.16. Controlar e fiscalizar a execução do serviço prestado pela
CONTRATADA, nos aspectos técnicos, de segurança, de confiabilidade e
quaisquer outros de seu interesse, por intermédio de pessoal próprio ou de
terceiros designados para este fim.
10.2.17. Avaliar a qualidade do serviço prestado pela CONTRATADA,
podendo rejeitá-lo no todo ou em parte, caso estejam em desacordo com as
disposições deste Termo de Referência.

11. PENALIDADES
11.1. O Contratado que incorra em infrações sujeita-se às seguintes sanções
administrativas:

a) advertência;
b) multa;
c) suspensão temporária de participação em licitaçáo e impedimento de
contratar com a Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos;
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Adminis
Pública, poÍ pruzo não superior a 05 (cinco) anos;
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e) impedimento de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal
e Municípios e descredenciamento do Cadastro Unificado de Fomecedores do
Sistema de Gestão de Materiais, Obras e Serviços - GMS, pelo prazo de até
05 (cinco) anos.

í 1 .2. As sanções previstas nas alíneas "a" , "c" , "d" e "e" do item anterior poderão ser
aplicadas ao licitante, ao adjudicatário e ao Contratado, cumulativamente com a multa.
1 1.3. Advertência será aplicada por conduta que prejudique o andamento do
procedimento de licitação e de contratação.
11.4. A multa, de 0,1ok (zero vírgula um por cento) até 1% (um por cento) sobre o
valor total do lote no qual participou, será aplicada a quem:

a) retardar ou impedir o andamento do procedimento licitatório;
b) não mantiver sua proposta;
c) apresentar declaração falsa;
d) deixar de apresentar documento na fase de saneamento.

1'1 .5. A multa, de 0,1o/o (zero vírgula um por cento) até 5% (cinco por cento) sobre o
valor total do lote no qual participou ou foi arrematante, será aplicada a quem:

a) apresentar documento falso;
b) de forma injustificada, deixar de assinar a Ata de Registro de Preços,
Contrato ou instrumento equivalente;
c) foi advertido e reincidiu pelo(s) mesmo(s) motivo(s).

11.6. Multa de mora diária de até 0,3% (zero vírgula três por cento), calculada sobre
o valor global do Contrato, ate o 30' (trigesimo) dia de atraso na entrega do objeto
contratual; a partir do 31' (trigesimo primeiro) dia será cabível a multa compensatória
prevista no item í 1 .7.
11.7. A multa, de 1Oo/o (dez por cento) alé 20% (vinte por cento) sobre o valor total
do Contrato, será aplicada no caso de inexecução total ou parcial do Contrato.
11.8. A suspensão temporária de participação em licitaÉo e impedimento de contratar
com a Administração, pelo prazo de até 02 (dois) anos, será aplicada ao licitante que:

a) abandonar a execução do Contrato;
b) incorrer em inexecução contratual.

1'1.9. A declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração
Pública, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, será aplicada a quem:

a) fizer declaração falsa na fase de habilitação;
b) frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinaçáo ou qualquer outro
expediente, o procedimento;
c) afastar ou procurar afastar participante, por meio de violência, grave
ameaça, fraude ou oferecimento de vantagem de qualquer tipo;
d) agir de má-fé na relação contratual, comprovada em procedimento
específico;
e) tenha sofrido condenação judicial definitiva por praticar, por meios
dolosos, fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;
f) demonstrar não possuir idoneidade para contratar com a Administração,
em virtude de atos ilícitos praticados, em especial, infrações à ordem
econômica definidos na Lei Federal n" 12.52912011;.

S) tenha sofrido condenação deÍinitiva por ato de improbi
administrativa, na forma da lei.
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í í.í0. O impedimento de licitar e de contratar com a União, Estados, Distrito Federal
e Municípios e descredenciamento do Cadastro Unificado de Fornecedores do
Sistema de Gestão de Materiais, Obras e Serviços - GMS, pêlo prazo de até 05 (cinco)
anos, será aplicado a quem:

a) recursar-se injustificadamente, após ser considerado adjudicatário, a
assinar o Contrato, aceitar ou retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo
estabelecido neste edital;
b) deixar de entregar documentação exigida para o certame;
c) apresentar documentação falsa;
d) ensejar o retardamento da execução de seu objeto;
e) não mantiver a proposta;
f) falhar ou fraudar na execução do Contrato;

S) comportar-se de modo inidôneo, fora das hipóteses previstas no item 11.9;

h) cometer fraude fiscal.
11.11.Fora das hipóteses do item 11.12, compete ao órgão gerenciador da Ata de
Registro de Preços aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades
previstas no item 1í, mediante prévia autorização da autoridade competente.

11.11.1. Na hipótese do item 11 .11, a autoridade máxima do órgão
gerenciador da Ata de Registro de Preços é a autoridade competente para
impor as penalidades previstas no item 11.1, alíneas "c", "d" e "e".

11.12.Cabe ao órgão e/ou entidade Contratante aplicar, garantida a ampla defesa e
o contraditório, as penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado na Ata
de Registro de Preços ou no instrumento contratual, em relação às suas próprias

contratações, informando as ocorrências no Sistema GMS.
11.12.1. Na hipótese do item 11.12, a autoridade máxima do órgão e/ou
entidade CONTRATANTÉ é a autoridade competente para impor as
penalidades previstas no item 11.1, alíneas "c", "d" e "e".

1 1.13. Estendem-se os efeitos da penalidade de suspensáo do direito de contratar
com a Administração ou da declaração de inidoneidade:

a) às pessoas físicas que constituíram a pessoa jurídica' as quais
permanecem impedidas de licitar com a Administração PÚblica enquanto
perdurarem as causas da penalidade, independentemente de nova pessoa
jurídica que vierem a constituir ou de outra em que figurarem como sócios;
b) às pessoas jurídicas que tenham sócios comuns com as pessoas físicas
referidas na alínea "a".

11.14. Na aplicação das sançôes, a Administração observará as seguintes
circunstâncias:

a) proporcionalidade entre a sanção, a gravidade da infração e o vulto
econômico da contrataçâo;
b) os danos resultantes da infração;
c) situação econômico-financeira da sancionada, em especial sua capacidade
de geração de receitas e seu patrimÔnio, no c€lso de aplicação de multa;
d) reincidência, assim entendida a repetição de infraçáo de igual naiureza
após aplicação da sanção anterior; e
e) circunstâncias gerais agravantes ou atenuantes da infraçáo'
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1í.15. Nos casos não previstos no instrumento convocatório, inclusive sobre o
procedimento de aplicação das sanções administrativas, deverão ser observadas as
disposições da Lei Estadual n' 15.608/2007, da Lei Federal n.' 10.520/2002 e da Lei
Federal n' 8.666/1993.
11.16. Sem prejuízo das sanções previstas nos itens anteriores, a responsabilização
administrativa e civil de pessoas jurídicas pela prática de atos contra a Administração
Pública, nacional ou estrangeira, na participação da presente licitaçáo e nos Contratos ou
vínculos derivados, também se dará na forma prevista na Lei Federal n" 12.84612013,
regulamentada, no âmbito do Estado do Paraná, pelo Decreto Estadual n" 10.27112014.
11.17. Quaisquer penalidades aplicadas serão transcritas no Cadastro Unificado de
Fornecedores do Estado do Paraná (CFPR).
11.18.Todas as penalidades descritas neste contrato somente serão efetivamente
aplicadas após instauração de regular processo administrativo.
11.19.Após decisão definitiva proferida no processo administrativo, as multas
aplicadas deverão ser recolhidas à conta do CONTRATANTE, no prazo de 05 (cinco)
dias úteis a contar da data da notificação, sob pena de seu valor ser descontado da
garantia do contrato ou do documento de cobrança, na ocasião do pagamento,
podendo, ainda, ser exigida judicialmente.

12, CASOS DE RESCISÃO
12.1 . O presente instrumento poderá ser rescindido:

a) por ato unilateral e escrito do CONTRATANTE, nos casos enumerados
nos incisos I a Xll e XVll a XX do artigo 129 da Lei Estadual n.' í5.608/2007;
b) amigavelmente, por acordo entre as partes, reduzidas a termo no
respectivo procedimento administrativo, desde que haja conveniência para a
Administraçáo; ou
c) judicialmente, nos termos da legislaçáo.

12.2. No caso de rescisáo amigável, a parte que pretender rescindir o Contrato
comunicará sua intenÇáo à outra, por escrito.
12.3. Os casos de rescisão contratual devem ser formalmente motivados nos autos do
processo, assegurado o contraditório e o direito de prévia e ampla defesa ao Contratado.
12.4. O Contratado, desde já, reconhece todos os direitos da Administração PÚblica,
em caso de rescisão administrativa por inexecução total ou parcial deste contrato.

13. ALTERAçÔES CONTRATUAIS, ACRÉSCIMOS E SUPRESSOES
13.1. Este contrato poderá ser alterado em qualquer das hipóteses previstas no artigo
112 da Lei Estadual n.' 15.608/2007.

13.1.1 . O Contratado está obrigado a aceitar acréscimos ou supressôes
até o limite de 25'/o (vinte e cinco por cento) do valor do contrato.

fi.2. É admissÍvel a continuidade do contrato administrativo quando houver fusão,
cisão ou incorporaçáo do Contratado com outra pessoa jurídica, desde que:

a) sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de
habilitação exigidos na licitação original;
b) sejam mantidas as demais cláusulas e condições
c) não haja prejuízo à execução do objeto pactu
expressa da Administração à continuidade do contrato.
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13.3. As alterações previstas nesta cláusula sêrâo formalizadas por termo aditivo ao
contrato.
13.4. Não será admitida a subcontrataÇão do serviço.

14. DISPOSTçÔES GERAIS
14.1. lntegram o presente contrato, para todos os fins: o edital da licitação e seus
anexos e a proposta apresentada pelo Contratado durante a licitaçao.
14.2. Este contrato é regido pela Lei Estadual n.'15.608/2007, pela Lei Federal n."
10.52012002 e, subsidiariamente, pela Lei Federal n.' 8.666/1993 e demais leis
estaduais e federais sobre contratos administrativos, aplicando-se referida legislação
aos casos omissos no presente contrato.
í4.3. O CONTRATANTE enviará o resumo deste contrato à publicação no Diário
Oficial do Estado do Paraná.
14.4. As questões decorrentes da execução deste instrumento, que não possam ser
dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas na Justiça Estadual, no
Foro Central da Comarca da Regia politana de Curitiba - PR, com exclusão de
qualquer outÍo, por mais privil sej a.

Curitiba-PR, ) 01

EDU
DE

TESTEMUNHAS:

RTIZ ABRAAO
ICO-GERAL DO

DO PARAN Á
ntratante

R NATO PIERTS
ASSOCTA O MEGA TAXI BRASIL

Contratada

t i?i?w,**Josó Ramalho Stropao
Técnico AdminEtÍalivo

lil.Í6e.úe-d)

l Caso o presenle lermo seja assinado digitalmente poÍ uma ou ambas as partes (contratada e
contratante), a data de assinatura a ser considerada será a mais recente.
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256ª feira | 06/Mar/2020  - Edição nº 10640

LICITAÇÃO N° 1675/2019
RESULTADO DA ANÁLISE DOS DOCUMENTOS E 

RESULTADO FINAL
OBJETO:  SERVICOS DE LEITURA DE HIDROMETRO COM EMISSAO
SIMULTANEA E DISPONIBILIZACAO DE CONTA DE AGUA/ESGOTO E
SERVICOS COM MCI–MICROCOMPUTADOR COLETOR E IMPRESSORA
NO ÂMBITO DA GRUM, GRAP,  GRFI  e  GRTB.  A Comissão Especial  de
Licitação designada pela Resolução nº 1093/2019 - DP/DA - SANEPAR, nos
termos do item 13 Capitulo VII do edital e após a análise dos Documentos de
Proposta e Habilitação apresentados da empresa classificada em primeiro lugar,
informa o resultado final:
LOTE 1 - NO AMBITO DA GRTO-Valor Máximo: R$ 1.726.796,41
MAX  TELECOMUNICAÇÕES  E  ENERGIA  ELÉTRICA  EIRELI  -
HABILITADA/VENCEDORA  -  R$  1.033.600,00;  TCM  SERVIÇOS  DE
LIMPEZA E CONSERVAÇÃO LTDA - CLASSIFICADA – R$ 1.033.660,33;
SSL  PRESTADORA  DE  SERVIÇOS  LTDA  -  CLASSIFICADA  –  R$
1.139.000,00; ELÉTRICA REAL LTDA - CLASSIFICADA – R$ 1.208.757,00;
SANESI ENGENHARIA E SANEAMENTO LTDA - CLASSIFICADA – R$
1.243.293,00;  ORCALI  SERVIÇOS  ESPECIALIZADOS  LTDA  –
CLASSIFICADA– R$ 1.282.700,00; HOLOS CONSULTORES ASSOCIADOS
LTDA  -  CLASSIFICADA  –  R$  1.307.166,17;  BUREAU  VERITAS  DO
BRASIL SOC. CLASSIF. E CERTIFICADORA LTDA - CLASSIFICADA – R$
1.362.405,48;  TECDATA  ENGENHARIA  E  SERVIÇOS  LTDA  -
CLASSIFICADA – R$ 1.364.169,16; AVS IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO
LTDA - CLASSIFICADA – R$ 1.381.437,13; ADALMA ZELADORIA LTDA -
CLASSIFICADA  –  R$  1.554.116,00;  ERCON  ENGENHARIA  LTDA  -
CLASSIFICADA – R$ 1.600.000,00. 
LOTE 2 - NO AMBITO DA GRCA-Valor Máximo: R$ 1.894.122,00
MAX  TELECOMUNICAÇÕES  E  ENERGIA  ELÉTRICA  EIRELI  -
HABILITADA/VENCEDORA  –  R$  1.165.243,00;  TCM  SERVIÇOS  DE
LIMPEZA E CONSERVAÇÃO LTDA - CLASSIFICADA – R$  1.165.263,85;
ELÉTRICA REAL LTDA -  CLASSIFICADA –  R$  1.269.061,00;  ERCON
ENGENHARIA LTDA -  CLASSIFICADA –  R$  1.274.426,00;  TECDATA
ENGENHARIA E SERVIÇOS LTDA - CLASSIFICADA – R$  1.477.415,16;
ORCALI  SERVIÇOS  ESPECIALIZADOS  LTDA -  CLASSIFICADA –  R$
1.514.462,00;  AVS  IMPORTAÇÃO  E  EXPORTAÇÃO  LTDA -
CLASSIFICADA – R$ 1.515.297,60; BUREAU VERITAS DO BRASIL SOC.
CLASSIF. E CERTIFICADORA LTDA - CLASSIFICADA – R$ 1.558.519,97;
SANESI ENGENHARIA E SANEAMENTO LTDA - CLASSIFICADA – R$
1.610.003,00;  HOLOS  CONSULTORES  ASSOCIADOS  LTDA -
CLASSIFICADA  –  R$  1.613.575,86;  ADALMA  ZELADORIA  LTDA -
CLASSIFICADA –  R$  1.704.709,00;  SSL PRESTADORA DE  SERVIÇOS
LTDA - CLASSIFICADA – R$ 1.894.000,00.
LOTE 3 - NO AMBITO DA GRSP-Valor Máximo: R$ 1.290.122,40
TCM  SERVIÇOS  DE  LIMPEZA  E  CONSERVAÇÃO  LTDA  -
HABILITADA/VENCEDORA –  R$  785.000,00;  BUREAU  VERITAS  DO
BRASIL SOC. CLASSIF. E CERTIFICADORA LTDA - CLASSIFICADA – R$
802.581,02;  SANESI  ENGENHARIA  E  SANEAMENTO  LTDA -
CLASSIFICADA – R$ 928.888,00; TECDATA ENGENHARIA E SERVIÇOS
LTDA -  CLASSIFICADA  –  R$  1.135.307,71;  ORCALI  SERVIÇOS
ESPECIALIZADOS  LTDA -  CLASSIFICADA  –  R$  1.139.230,00;
PRESTADORA DE SERVIÇOS SOC - CLASSIFICADA – R$  1.146.918,00;
ERCON ENGENHARIA LTDA - CLASSIFICADA – R$  1.150.000,00; AVS
IMPORTAÇÃO  E  EXPORTAÇÃO  LTDA -  CLASSIFICADA  –  R$
1.161.110,16; CONCEITO PTRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LIMPEZA E
CONSERVAÇÃO  LTDA -  CLASSIFICADA  –  R$  1.161.111,00;  MAX
TELECOMUNICAÇÕES E ENERGIA ELÉTRICA EIRELI - CLASSIFICADA
–  R$  1.208.076,22;  HOLOS  CONSULTORES  ASSOCIADOS  LTDA -
CLASSIFICADA –  R$  1.245.096,48;  SSL PRESTADORA DE  SERVIÇOS
LTDA - CLASSIFICADA – R$ 1.290.000,00.
LOTE 4 - NO AMBITO DA GRAR-Valor Máximo: R$ 1.327.665,95
F.IMM BRASIL LTDA - HABILITADA/VENCEDORA – R$  720.180,91;
TCM  SERVIÇOS  DE  LIMPEZA  E  CONSERVAÇÃO  LTDA -
CLASSIFICADA  –  R$  793.000,00;  ELÉTRICA  REAL  LTDA -
CLASSIFICADA – R$  862.982,86; BUREAU VERITAS DO BRASIL SOC.
CLASSIF. E CERTIFICADORA LTDA - CLASSIFICADA – R$  907.958,22;
MAX  TELECOMUNICAÇÕES  E  ENERGIA  ELÉTRICA  EIRELI -
CLASSIFICADA  –  R$  966.822,51;  SANESI  ENGENHARIA  E
SANEAMENTO  LTDA -  CLASSIFICADA –  R$  1.115.239,00;  TECDATA
ENGENHARIA E SERVIÇOS LTDA - CLASSIFICADA – R$  1.115.239,40;
PRESTADORA DE SERVIÇOS SOC - CLASSIFICADA – R$  1.121.877,00;
ORCALI  SERVIÇOS  ESPECIALIZADOS  LTDA -  CLASSIFICADA –  R$
1.152.470,00;  ADALMA  ZELADORIA  LTDA -  CLASSIFICADA  –  R$
1.194.898,00;  AVS  IMPORTAÇÃO  E  EXPORTAÇÃO  LTDA -
CLASSIFICADA  –  R$  1.194.899,36;  ERCON  ENGENHARIA  LTDA -
CLASSIFICADA  –  R$  1.200.000,00;  HOLOS  CONSULTORES
ASSOCIADOS  LTDA -  CLASSIFICADA  –  R$  1.286.196,60;  SSL
PRESTADORA DE SERVIÇOS LTDA 1.327.000,00.  Por fim, a comissão de
licitação abre o prazo recursal de 5 (cinco) dias úteis,  conforme determina a
legislação vigente. O parecer da Comissão está disponível no site da Sanepar:
(http://licitacao.sanepar.com.br/SLI16000.aspx)

COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARANÁ – SANEPAR
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO

18821/2020

A Companhia de Saneamento do Paraná - SANEPAR, de acordo com a legislação, 
torna pública a contratação nos termos do Art. 149 do RILC – Inexigibilidade de 
Licitação por inviabilidade de competição, nº 5548/2020, SERVIÇO DE CON-
SERTO EM VÁLVULA MARCA COESTER MODELO CSR6T - DE SÉRIE 
27299 PERTENCENTE AO SAA DE MARINGÁ UNIDADE EET-03.. Contratada 
COESTER AUTOMACAO LTDA , valor R$ 8620,00, contrato nº 39108, data de 
assinatura 20/02/2020.
 
A Companhia de Saneamento do Paraná - SANEPAR, de acordo com a legislação, 
torna pública a contratação nos termos do Art. 149 do RILC – Inexigibilidade 
de Licitação por inviabilidade de competição, nº 5679/2020, CONSERTO DE 
BOMBA SUBMERSÍVEL MARCA SULZER MODELO AZP 100-50/425 SN° 11 
PATRIMÔNIO 20838 PERTENCENTE AO SAA DE UMUARAMA UNIDADE 
EET-01.. Contratada A. RIEPING & CIA LTDA , valor R$ 11836,54, contrato nº 
39170, data de assinatura 27/02/2020.

18833/2020

RESULTADO DA LICITAÇÃO 018/2020
A  Comissão  de  Licitação  designada  por  resolução  torna  público,  para  o
conhecimento dos interessados, o que segue:
Preço máximo da licitação: R$ 2.221.984,28.
Classificação:
1ª) Proensi Projeto e Eng. de Sistemas S/S Ltda-EPP. R$ 2.196.000,00.
Habilitação:
A Comissão de Licitação decide considerar a empresa Proensi Projeto e Eng. de
Sistemas S/S Ltda-EPP., e a declara  vencedora da referida licitação.  O inteiro
teor  da  Ata  de  Julgamento  está  disponível  na  internet,  no  site  da  Sanepar.
(http://licitacoes.sanepar.com.br).  Abre-se o prazo recursal  de 05 (cinco) dias
úteis, conforme determina a legislação vigente.

Claudio Bueno Fischer
Presidente da Comissão de Licitação

18812/2020

RESULTADO DO JULGAMENTO DA COMISSÃO DE LICITAÇÃO
LICITAÇÃO 447/2019 A Comissão de Licitação designada por resolução torna
público, para o conhecimento dos interessados, o que segue: Preço máximo da
licitação:  R$  537.734,29.  Classificação  das  Empresas:  1ª)  Aninseto
Dedetizadora  Ltda  –  ME  R$  480.000,00.  2ª)  Expurgo Lar  Prestadora  de
Serviços Ltda. R$ 489.900,00. Inabilitação da Empresa: Aninseto Dedetizadora
Ltda  –  ME,  tendo  em vista  o  não  atendimento  ao  exigido  no  subitem 9.2,
Capítulo  VI  do  Edital  de  licitação.  Habilitação  da  Empresa:  Expurgo Lar
Prestadora  de  Serviços  Ltda. na  referida  licitação  e  a  declara  vencedora  da
mesma. O inteiro teor da Ata de Julgamento está disponível na internet, no site
da  Sanepar  (http://licitacoes.sanepar.com.br).  Abre-se  o  prazo  recursal  de  5
(cinco) dias úteis, conforme determina a legislação vigente. 

Dalto Ferreira da Silva - Presidente da Comissão de Licitação
18809/2020

Defensoria Pública do Estado 

Aviso de Licitação - Pregão Eletrônico 010/2020 - DPPR 

Objeto: Contratação de serviços de desinsetização geral e desratização 
para a sede de Guarapuava. 
Data da sessão: 19/03/2020. 
Horário de abertura das propostas: 14:00 horas. 
Horário de início da disputa: 14:30 horas.  
Endereço eletrônico: www.licitacoes-e.com.br (ID: 806654).  
Acesso ao edital: www.defensoriapublica.pr.def.br, 
www.comprasparana.pr.gov.br e www.licitacoes-e.com.br. 

 18712/2020

DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ

EXTRATO DO CONTRATO N° 001/2020

Protocolo: 16.039.383-1.
Pregão Eletrônico n° 895/2019 DEAM/SEAP.
Partes:  DEFENSORIA  PÚBLICA  DO  ESTADO  DO  PARANÁ  –
DPPR e ASSOCIAÇÃO MEGA TAXI BRASIL.
Objeto:  Contratação  de  transporte  terrestre  dos  servidores,
empregados  e  colaboradores  conforme  descrito  no  Termo  de
Referência do Edital do PE n° 895/2019 SRP SEAP/DECON.
Vigência: 12 (doze) meses, contados de 06/03/2020 a 06/03/2021,
podendo ser prorrogado por meio de Termo Aditivo, por um ou mais
períodos, desde que satisfeitos os requisitos dos artigos 103, inciso
II, e 106, parágrafo único, da Lei nº 15.608/2007.
Valor do Contrato: R$ 100.200,00 (cem mil e duzentos reais).
Dotação Orçamentária:  0760.03.061.43.6009/250/3.3 – Fundo da
Defensoria  Pública/Fonte  Arrecadação  Própria/Outras  Despesas
Correntes. Detalhamento: 3.3.90.33.09–Taxi.
Assinatura: 03 de março de 2020.

EDUARDO PIÃO ORTIZ ABRAÃO
Defensor Público-Geral do Estado do Paraná

19099/2020
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Inserido ao protocolo 16.039.383-1 por: Eduardo Jose Ramalho Stroparo em: 06/03/2020 11:30.
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NOTA DE EMPENHONOTA DE EMPENHONOTA DE EMPENHONOTA DE EMPENHO
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IdentificaçãoIdentificaçãoIdentificaçãoIdentificação____________________________________________________________________________________________________________________

Tipo de Documento20000116N. Documento Data de Emissão 20/02/20OU

Pedido de Origem Tipo de Pedido de Origem OR20000140

FUNDO DE APARELHAMENTO DA DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA – FADEPUnidade Contábil 00760

0760    FUNDO DE APARELHAMENTO DA DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ – FADEPUnidade

CNPJ Unidade 14.769.189/0001-96

Proj/Atividade 6009 FUNDO DE APARELHAMENTO DA DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ - FADEP

CaracterísticasCaracterísticasCaracterísticasCaracterísticas____________________________________________________________________________________________________________________

3Tipo EmpenhoRecurso GlobalNormal

DiferidoAdiantamento NÃO

Obra NÃO Previsão Pagamento 20/02/20

7Utilização 4 Mod. de LicitaçãoN. Licitação 0895/2019 Pregão EletronicoDespesas que terão uso imediat

.Tp. ContratoReserva Saldo N. Contrato

Tp. ConvênioN. ConvênioCond. Pagamento AV

P.A.D.V. N. SID00

CredorCredorCredorCredor____________________________________________________________________________________________________________________

78.713.419/0001-88CNPJ104189 - ASSOCIACAO MEGA TAXI BRASILCredor

Endereço AVENIDA PRESIDENTE WENCESLAU BRAZ, 2430 -  - LINDOIA
CURITIBA - PR  BR

CEP 81010000

Banco/Agência 341/8613-4

Conta 18194/3

____________________________________________________________________________________________________________________Demonstrativo de Saldo OrçamentárioDemonstrativo de Saldo OrçamentárioDemonstrativo de Saldo OrçamentárioDemonstrativo de Saldo Orçamentário

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

0760 6009 03 061 43 33903309 00 0000000250 1

,00Obs.:  Valor estornado:  R$

87.243,10 (oitenta e sete mil, duzentos e quarenta e três reais e dez centavos)R$

Histórico
Serviços de transporte individual remunerado de passageiros, por agenciamento via sistema ou
aplicativo, TAXI. Atendimento a diversas sedes da DPPR. PE 895/2019 DEAM SEAP. Exercício 2020 com
efeitos a partir de 17/02/2020. P.: 16.039.383-1.

MATHEUS CAVALCANTI MUNHOZ128999Aprovador

Dt.Aprovação 20/02/20

_________________________________________________________________________________________________
AUTORIZAÇÃO DO RESPONSÁVEL

R5843500A 20/02/20 16:07:48 Criador por BRCOSTA
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Inserido ao protocolo 16.039.383-1 por: Bruno Rodrigues Costa em: 20/02/2020 16:11. Nos termos do art. 18 do Decreto Estadual 5389/2016. Assinado digitalmente por:
Bruno Rodrigues Costa em 20/02/2020 16:11, Matheus Cavalcanti Munhoz em 21/02/2020 11:49. Para mais informações acesse:
https://www.eprotocolo.pr.gov.br/spiweb/validarAssinatura.do e informe o código: 51ffe3a7ea1337bbfb6011e748f3f5cb



DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ  
DEPARTAMENTO DE FISCALIZAÇÃO DE CONTRATOS 
 
PORTARIA Nº 005/2020/DFC/CGA/DPPR 
 
 
O Supervisor do Departamento de Fiscalização de Contratos, no uso das atribuições conferidas pela Resolução 119/2018: 
 

 
1. Designa os servidores que atuarão como fiscal e suplente, conforme a necessidade, para o contrato abaixo relacionado: 

 
  
  

FISCAL DO 
CONTRATO RG SUPLENTE RG Nº DO 

CONTRATO CONTRATADA OBJETO 

Diego Martins 
Correa 9.278.412-6 Marcos Garanhão 

de Paula 6.606.549-9 001/2020 Associação Mega Taxi Brasil 
Agenciamento de serviços de 
transporte individual 
remunerado  

 
 
Curitiba, 27 de fevereiro de 2020. 
 
 
 

 

 

______________________________________ 
MARCOS GARANHÃO DE PAULA 

Supervisor do Departamento de Fiscalização de Contratos 
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Inserido ao protocolo 16.039.383-1 por: Marcos Garanhao de Paula em: 27/02/2020 13:07. Nos termos do art. 18 do Decreto Estadual 5389/2016. Assinado digitalmente por: Marcos Garanhao de Paula em 27/02/2020 13:08. Para mais
informações acesse: https://www.eprotocolo.pr.gov.br/spiweb/validarAssinatura.do e informe o código: 11657af980790fd218492915fcd178e5


